
ESTADO DE SERGIPE
PREFETÍURA MUNICIPAL DE RIACHUETO/SE

CONTRATO NO ()6El2(l22

CONTRÂTO DE PRESIAçÃO OE SERVIçOS QUE ENTRE

SI CELEBRAM, DE UM LAOO, A PREFE]TURA iIUNICIPAL
DE RI,ACHUELO'SE, E DO OUTRO, A EIIPRESA DA
I{ATTA COT{SULTORIÂ E PROJETOS AÍÚBIEI{ÍAIS
EIRELI, DECORRENIE DA DISPENSA NO ílíO/2022.

O Í{UMCíPD DE RIACHUELO, estado de Sergipe, pessG jurídica de direito nruico, por intemÉdio da PREFEÍIURA com

CNPJ no 13.128.89710001{5, com sede na Praça Ge[ilio Vargas, no 72, Cento, Rjadueb/SE, representada neste ato pelo

Excelentíssimo Sr. Pêtêrsoír Dantas Araújo e neste ato denominada COÍ{TRATA}IIE, e, do outro lado, a empresa DA

ITATTA COI{SULTORI.iA E PROJEIOS A]íIBIENTAIS EIRELI , inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.416.U4n0U44 com sede

na Av üácio aciole Sobral, no 424, SalusÍo Vieira de Melo, Carmópolis /SE, CEP: 49.740{00, neste ato representada por

seu representante legal o Sr. JozeiEa Andrade Dantas, briasileira, divorciada, Engenheira Ambienlal portadora do CPF no,

352.654.69t9í residente e domiciliada na Rua Cap. Benedito Teoflo Otoni, no 554, Apt 703 baino 13 de julho, Aracaiu/SE

doravante denominada COI{TRATADA, lendo em vista o que consta no Proesso de Dispensâ n" 01012022 tem, entre si,

ajustado o presente contrato de prestação de serviç0, que se regerá pdas noÍmas das Lei no 8.666/93 tâmbém, pelâs

dáusulas e mndições seguintes:

CúUSULA PRIIIEIRA - DO OBJETO íart 55. inciso l. da Lei n" 8.66d93)

O presente Confato tem poÍ obieto a contratação de empÍesa responsável pelos serviços de execução de Laudo

Técnico de análise de solo de um lixão desativado para serem íeitos no ilunicípio de Ríachuelo/Se, de acordo com a

proposta da Contratada que passam a Íazer parte integrante dêste instÍumento, de acordo mm Lei no 8.66683,

independentemente de suas transcnções.

CúUSULA SEGUNDA - DO PRECO. DAS CONDICOES DE PAGAIYIENTO (arl 55, inciso lll, da Lei n" 8.666831

O valor global do mntrato é de R$17.300,00 (Dezessete mil ê tÍezentos reais), que será pago apos prestaÉo dos serviços

executados.

sl" . O pagamento será eÍetuado após liquidaçáo da despesa, por meio de crédito em contâ coÍÍente indicada pelo licitante

vencedor, no prazo de até 30 (tinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fafura, deüdamente certificada pelo setor

responúvel peb recebimento da Preslaçáo de Serviços.

§2' - Para fazer jus ao pagamento, a Conlratada deverá apresenlar, juntamente com o documento de cobrança, prova de

regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade peranle o lnstifuto Nacional do Seguro Social - INSS e

perante o FGTS - CRF, CNT.

§3" - Nenhum pagamento seÉ efetuado à Contrâtada enquanto huver pendência de lquidaçáo de úrigação financeira, eÍn

virtude de penalidade ou inadimplência mntraúal.

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" - Os preços serão fixos e ineajustáveis, câso o Contrato venha a ser prcnogado, o valor podeÉ vir a ser reaiustado,

mediante amrdo entre as partes, com base na variaçáo do INPC, e desde que compatível mm o preço de mercado, na Íorma

do art. 65, §80 da Lei no. 8.ô66/93.

§60 . No caso de atsaso de pagamento, será utilizado, para atualiza$o do valor mencionado no caput desta Cláusuh, o

Índice Nacional de Pre@s ao Consumidor - lNPglBGE.

§70. Nestes pÍeços estáo induídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da ex6ução deste Contrato,

inclusive custos mm pessoal, encargos sociais, tÍabalhistas e preüdenciários, administraÉo, bibutos, emolumentos e

conhbuiçóes de qualquer natureza.

§Eo - O pagamento das úíigações rebtivas ao prêsente confato deve obedecer e omprir a cdan cronológica das datas

úas respeclivas exigências, a teor do que dispóe o arl 7o §2, lnciso lll, da Lei n0 4.320/1964 aí. 5o e 70, §2o, lnciso lll, da Lei

n0 8.666/93.

CúUSULA TERCEIRA . DA UGÊNCN íaÉ. 55, inciso lV. da Lei n" 8.66683)

0 presente Contrato teÉ vigência de 30 (trinta) dias conidos a partir da data de sua assinatura encerrando-se mm

finalização da exeoçáo dos serviços e efetivo pagamento

CúUSULA QUARTA. DOT ORCAMENTÁRN ( 55. inciso V. da Lei n" E.666/93) /
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As despesas com o pâgamento do referido objeto esüio preústas no oíçamento da Prefeitura Municipal de RiadueldsE
mnforme classifi cação orçamentária:

UN|DADE ORÇfrtrtENTÁRA: 210,t - SECRETARA MUN|C|PAL DA |IFRAESTRUTURÂ E DO ÍúEtO A|{B|ENTE -

SEilINFRA
PROJETOAIIVIDADE: 205í -AçÓES VOLTAI'AS PARA ÍTAI{UTENçÃO E REVTrutrAçÃO OO Í{EIO AMBIEI{IE
CLASSIF|CAÇÃO ECONÔÍ{EA: 3390.39.00 - OT TROS SERVTçOS OE TERCETROS - PESSOA JURíDrcA
FONTE DE RECURS0: 151100000 - RECURSOS PROPRIOS

cúusuLA QUll{TA - DO DlREtTo E RESPONSABTLTDAoE DAS PARTES (arr 55. inciso Vll e Xlll. da Lei n" 8.606/93t

A Contralada, durante a ügência deste ContÍalo, compÍomete€e a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais despesas

exigidas para a execuçáo dos seÍviços, será de responsabilidade da Contratada;

o A Contralada deverá exeqJtar os seryiços descritos no presente Contrato e oufos que, porventura, venham a ser

fazer necessário durante o demner do peíodo;

o A Contalada deverá, se assim exigido, manter à disposiÉo no lml da prestação dos seÍviços, o responsárel pela

empresa;

o Responsabilizar-se pdos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decoÍÍenles de sua culpa ou dolo

na execução do Contato não excluindo ou redulndo essa responsatilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pela Contratante;

o Responsabilizar+e pela obtenção de Afuarás, Licenças ou quaisquer outros Termc de Autorização que se fapm
necessáío s à exectÉo do Contrato;

. ExeqJtar felmente o ob.ieto contratado e o prazo esüpulado;

oNão transÍerir a outrem, no todo ou em parle, o Contrato firmado mm a C,ontratante, sem pÉüa e expressa

anuência desta;

rNáo realzar associação com outrem, cessão cru tsansfuÉncia total u.r parcial, bem como a fusã0, cisáo ott

incorporaçáo, sem péüa a eptessa anuência do Confatante;

. Manter, durante toda execução do Conbato, as condi@s inicialmente pactuadas.

lndependentemente de noüfica@s orl interpelaçoes iudiciais ou exFaiudiciais, conslituem moüvos para rescisão do CoÍrtrato l/
as situaçoes preüstas nos afligos r7 e 78, na forma do artigo 79, da Leino 8'666/93. /i I I

W

A Contratante, durante a ügênoa deste Contrato, compromete-se a:

. EÍetuar o pagamento nas condi@ e preço pactuados;

. Proporcionar à Confalada todas as condi@s necessárias ao pleno ormprimento das obrigaçoes deconentes do

presente Contrato, consoante estabelece a Lei n0 8.666€3;
. Designar um representante para acompanhar e íscalizar a execr.rção do presente Contrato, que deverá anotar em

registro póprio, todas as oconências verilicadas;
o Comunrcar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada mm a execução dos serviços, diligenciando nos

casos que exiçm pro,idências prevêntiws e conetivas.

cúusulA sExIA . DAS PENALIDADES E iIULTAS ÍaÊ 55. inciso Vll. da Lei n' E.666/931

Pelo atraso injustifcado na execuçáo do Contrato, pela inexecuçáo total ou parcial do obieto pacUado, mnforme o caso, o

Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes san@es, preüstas no art 87 da Lei no. 8.ô66r§3, garantida a préüa

deÍesa:

I - advertência:

ll . multa de 0,5% (zero virgula dnm por cento) por dia, até o máximo de 10Á (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em

deconência de atraso injusüficado no fomecimento;

lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dêste Confato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;

ÍV - suspensáo teínponiria de participar em licitaçáo e impedimento de cuttsatar com a AdministsaÉo do Confatante, pelo

yazo de alé 2 (dois) anos;

V - dedaraçáo de inidoneidade para licitat ou mnlratar com a Administração PúUica'

cúusuLA sÉTltA. DA RESCISÂO {aÍt. 55. inciso vlll. da Lêi n'E.666/931
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§í0 . O presente Confato poderá ser rescindido, também, por cmveniência administrativa, a Juízo do Contratante, sem que

caiba à Confatada qualquer aqão ou ínterpelaçáo judicial.

§? - No caso de rescisáo do Contrato, o Confatanle fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no
mínimo con 30 (tdnta) dias de antecedência.

§il . Na oconência da Íescisáo prevish no 'capuf desta dáusula, nenhtrn ônus recaiÉ sohe o Contratante em üíude
desta dedsá0, ressakado o disposto no § 2 do arligo 79 da Lei n". 8.666/9il e alteraçoes.

cúUsULÂ oIAVA - DOS 0IREITOS DO CONTRAT NO CASO DE RESCISÃO íart 55. inciso lX. da Lei n'
E.6661931

Na hipotese de rcscisão admhisfraüva do pÍes€flte Cm[ato, a Corúatada reconhece, de logo, o direito da Cctüabnte de
adotar, no que coubereÍn, as medidas previstas no afligo 80 da Lei no 8.666i1X1.

cúusuLA NoNA. pA LEctsrAcÂo APLtcÁvEL À EXECUCÃO pO COI{ÍRATO E OS CASOS OtilISSOS {arr. 55.

inciso Xll. da Lei n" 8.666193)

O prcsente Contsato fundamenta€e:
I - nos teÍmos do Conhato de Ospensa que, simuhaneamente:

. não contrariem o interesse públim;

ll - nas demais determinaçoes da Lei 8.666/93;

lll . nos preceitos do Direito Publim;

lV. supletivamente, nos princíflos da Teuia Geral dos Contatos e nas dispciÉes do Direito Privado.

PaÉgrafo Único - Os casos omissos e quaiquer aiustes que se fizerem necessádos, em deconência deste Confato, seÉo

amrdados entre as paíles, lavrando-se, na ocasiâo, Termo Aditivo.

cúusuLA DÉcilA - DAS ALTERACóES (aÉ 65. Lei n' 8.666/93)

Este instrumento poderá ser alterado na oconéflcia de quaisquer htos estipuladm no aÍtigo 65 da Lei no. 8.666/9i1, desde

que deüdamente compmvados.

§10 - A Confatada fica obrigada a aceitar, nas mesÍnas cúdi@ coírFatuais, m acréscimos e $pressóes que sê fizer€m

necessários, até o limite legal previsto no arl.65, §ío da Lei n0.8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do

contrato.

§? . Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelec.ido nesta condi$0, salvo as supÍessóes resutlantes

de acordo celebrados enlre as partes, de a@rdo com o aít 65, §2, ll da lei no. 8.666/93.

GúUSULA DÉcilA PRTEIRA. DO FORO

As úrtes mnfahntes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, cuno único cornpetente para dirimir as

questóes que porventura suÍgirem na execuçáo do presente Contrato, com renÚncia exprcssa por qualquer outro.

E, por estarem assim, juslâs e Contrahdas, as partes assbum este hsfiuÍnento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a

fim de que pÍoduza seus efeÍtos legais.

Riachuelo/SE, 07 de Junho de 2022

PETERSON

PreÍeito icipal

ETOS AÍ{BIENTAIS EIRELI

Contratada

CPF

Testemunhas:

OA ÍTATTA CONSUL

CPF


